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Transparência a serviço do povo.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20250728/0001-42

Aos sete dias do mês de agosto de dois  mil  e  vinte  e cinco,  após  a revisão
detalhada  e  constatação  da  regularidade  de  todos  os  atos  procedimentais
envolvidos, Antonio Carlos Marcondes de Oliveira, ORDENADOR(A) DE DESPESAS
do(a) Câmara Municipal de Monsenhor Tabosa, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica
nº 3107.04/2025/CMMT, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021,
observando  rigorosamente  as  disposições  do  Art.  75,  §  3º,  que  exige  a
transparência  por  meio da publicação de avisos em sítios  eletrônicos  oficiais.
Além disso, seguimos as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma
documentação completa e adequada, garantindo a aderência aos princípios de
eficiência e economicidade conforme as normas de contratação pública.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

18.786.076/0001-50 - PLUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1
Prestação  de  serviços  mensais  de
assessoria  administrativa  para
orientação técnica nas contratações
de bens e serviços 

Própria 12,00 Serviço 4.950,00 4.450,00 53.400,00

VALOR TOTAL 53.400,00

Homologado para PLUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF: 
18.786.076/0001-50, pelo melhor valor de R$ 53.400,00  (cinquenta e três mil, 
quatrocentos reais), em 07/08/2025.

 

assinado eletronicamente
Antonio Carlos Marcondes De Oliveira

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Major Ventura n. ° 02 – Centro – Monsenhor Tabosa/Ce, CEP: 63780-000
E-mail: camaramt-camara@hotmail.com TEL: (88) 3696-2203 CNPJ:

00.827.710/0001-90


